
EMENDA Nº 3- CMA

Dê-se ao § 1º do art. 3º-A do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro
de 1969, nos termos do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007, a
seguinte redação:

“§ 1º Se, ao término do prazo de que trata o caput, o produto ainda
não  tiver  sido  totalmente  utilizado  e  estiver  dentro  do  prazo  de
validade, o adquirente deverá dar destinação à embalagem primária
vazia no prazo de até 6 (seis) meses após o término do seu prazo de
validade.”

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009
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Senador CÉSAR BORGES, Relator


